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Altera dispositivo da Lei 1.663, de 22 de fevereiro de 2006, que 
dispõe sobre o Conselho Estadual de Saúde. 
 
 

O Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 3º da Lei 1.663, de 22 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Art. 3º.............................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Estadual de Saúde é eleito dentre os 
membros que o compõe. ”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2010; 189º da 
Independência, 122º da República e 22º do Estado. 

 
 

CARLOS HENRIQUE AMORIM 
Governador do Estado 


